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Estado de Mato Grosso 

LEI N2 2132 ,DE 21 DE JANEIRO DE 1 964. 

Cria o Distrito de Paz de Costa Ri 
ca,no município de Camapuã • 

. -

. . 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Artigo 12 - Fica criado o Distrito de Paz de 

ta Rica, no município de Camapuã, com sede Da vila do mesmo 
me. 

Cos -
Artigo 22 - Os limites do Distrito de Costa Rica, 

são os seguintes: partindo da barra do carrego Baús com o rio 
,. " . , 

Sucuriu, seguindo pelo carrego Baus acima ate a sua mais alta 
cabeceira, dividindo com o Distrito de Baús,munic!pio de Paran~ 
iba; da cabeceira do córrego Baús seguindo em linha reta ao e~ 
pigão mestre que separa os afluentes do rio Sucuriú dos do rio 
Aporé, no ponto comum de divisas dos municípios de Camapuã e P~ 
ranaiba, dêste Estado c~m o Estado de Go!ás, dêste ponto segui~ 
do pela divisa domunicipio de Camapuã com o Estado de Goiás ~ 

té o ponto comum de divisa dos municlpios de Camapuã e Coxim , 
A , A • 

deste Estado com o Estado de Goias, deste ponto seguindo em li 
, ,..' 

Bha reta a mais alta cabeceira do rio Jauru, deste ponto segu1~ 
do rio Jaurú abaixo dividindo com o municlpio de Coxim,até o 
ponto comum de divisa com o Distrito de Figueirão nêste munic! 
pio e munia!pio de Coxim; dêste ponto seguindo em linha reta a 

. . -
té a cabeceira do córrego Bôa Vista; desta' cabeceira seguindo 
por êste córrego abaixo "até sua barra com o rio Jauruzinho, de~ 
ta barra seguindo rio JaurUzinho abaixo até a serra das Araras; 
dêste ponto· seguindo pela serra até o ponto mais perto da cabe-
~, .., , , 

ceira do carrego Engano; do Rio Jauru ate a cabeceira do corr! 
.. go Engano afluente do Rio 'Verde o distrito de Costa Rica di vid! 
rá com o distrito .de Figueirão; da cabeceira do córrego do En&! 1 
no (afluente do rio Verde) seguindo em linha reta à cabeceira do < . ....l 
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córrego da Prata (afluente do rio Sucuriú) , dêste ponto seguindo 
pelo córrego da Prata abaixo ,até sua barra com o rio SucUriúida 
cabeceira do EJilgano até a barrado Prata, o novo'· Distrito da 'Oos 

. -
ta Rica dividirá com o distrito ,da sede, da barra do 'córrego da 
Prata seguindo pelo rio Sucuriú.acima, dividindo com o mUllic!pio 
de parana!ba até a barra do córrego Baús, ponto de partlda~ 

Artigo 32 - Esta lei entrará em vigôr a 12 de 
Janeiro de 1 964, revogadas as disposiçoãs em contrário. 

Palácio Alencastro ,. em Ouiabá,21 
de 1 964, 1432 da Independência e 762 da República • .. 
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